
Consórcio Público de Saúde da Microrregião dEf~~'
Limoeiro do Norte - CPSMLN 252-

EDlTAL ~
PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-Olll122023 - CPSMLN

PREÂMBULO

Este procedimento licitatório reger-se-à pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto n? 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,147 de 07 de Agosto de
2014 e nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE, através da sua
Comissão Permanente de Licitação, nomeado através da Portaria Nº 66 A de 1º de Novembro de
2023, composta pelo servidores: FRANCIÉLIO MATIAS DE FREITAS (Pregoeiro), Débora Bezerra
Xavier (Equipe de Apoio), e Vago Ravell Gonçalves Sousa, (Equipe de Apoio), nomeadas através desta
mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no
horário, data e local acima indicados, para o CREDENCIAMENTO e recebimento das PROPOSTAS DE
PREÇOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrumento,
para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

FORNECIMENTO: Por demanda (conforme necessidades administrativas deste Consórcio).

LOCAL DO PREGÃO: na Sede funcional da Policlínica, junto ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, situada à Rua Napoleão Nunes Mala, S/N, Bairro
José Símões, CEP 62930-000, maiores informações (FONE) 088 3423-3412, (E-mail)
licitacaocpsmln@gmail.com.

DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃODE EMPRESAS
QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-0111122023-CPSMLN, EM 26 DE
DEZEMBRO DE 2023, ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL)

UNIDADES GERENCIAIS REQUISITANTES: CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO,
DR. JOÃOEDUARDO NETO E DA POLICLÍNICA DRA. JUDITE CHAVES SARAIVA.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
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HABlLITAÇAO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, composta pelos
municípios de: Alto Santo, Ereré, Iracema, Jaguaribara, Limoeiro do Norte, Jaguaribe, Pereíro,
Potiretama, Quíxeré, São João do Jaguaribe e Tabuleiro do Norte.
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO (A): Servidor nomeado, designado por ato do titular através de Portaria, que realizará os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de ímpugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Servidores designados por ato do titular através de Portaria, formada por, no
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização
do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre ímpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
doía] Pregoeiro(a), adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
CPSMLN: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de LIMOEIRO DO NORTE;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Jornal Diário do Nordeste e/ou Jornal O POVO.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DOOBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS,
ODONTOLÓGICOS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA POLICLÍNICA DRA. JUDITE CHAVES SARAIVA E CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS - CEO, DR. JOÃO EDUARDO NETO, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, REFERENTE AO
EXERCICIO DE 2024, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO 11 - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXOV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXOVI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXOVII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXOVIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com CPSMLN
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1.3.DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
1.3.1. o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de
Habilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecída no País, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto
deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de
acordo com os anexos relacionados.
2.1.2-Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as microempresas ou empresas
de pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 4Q do artigo 3°, da Lei
Complementar n" 123/2006.
2.1.3- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte,
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n"
123/2006, em seu Capítulo V- DOACESSOAOSMERCADOS/DASAQUISIÇÕESPÚBLICAS.
2.1.4 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração constante do Anexo VI, poderão participar,
normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas
neste regime.
2.1.5- Aparticipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.2.1-Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
2.2.2-Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
2.2.3-Que estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão,
cisão, incorporação e liquidação.
2.2.4-Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
2.2.5-Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.
2.2.6-Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.
2.2.7-Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.
2.2.8-Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
2.2.9-Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do certame.
2.2.10-Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690,
de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.Ude 20/07/2012.
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2.2.11 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadímplênciãtla'"
Fazenda Pública Estadual - CADINE,nos termos do art. 3°, da Lei na 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.12- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO,deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida e assinada conforme modelo do Anexo 111
deste edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o Pregoeiro e licitantes através dos
dados e contatos informando no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o nome
da pessoa credencíada, com os respectivos RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação CNH; e-
mail e telefone;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha
de Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de
sociedade por ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constítutívo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes
ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular,
esta última com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua ínterposíção e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do
mandante para a outorga (contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a
licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido
formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos
nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.2.6.Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.2.7. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edítal, se for o
caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por
servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, nesse caso deverá ser realizado até o
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último dia útil anterior a abertura do certame. para que seja atestado a autenticidade do
documento.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é necessário, à época
do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal,
nos termos do Artigo 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme
modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de
2014.
3.3.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de
que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar nº. 123
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.
3.3.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.3.1. deste capítulo.
3.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado o Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar o Pregoeiro antes de
exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº. 123
de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://receitaJazenda.gov.brjsimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos do §4º do artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006;

11. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº.
123 de 14/12/2006;
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a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de
14/12/2006j
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPEDj
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4º do Artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006;
3.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-à às
penalidades previstas na legislação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e
hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho,
assim denominados:

a) Envelope n.º 1:Proposta de Preços; e
b) Envelope n.º 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
LIMOEIRO DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N.º PP-0108122023-CPSMLN
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: -----
CNPJ Nº:

ENVELOPE n.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
LIMOEIRO DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N.º PP-0108122023-CPSMLN
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _
CNPJNº:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante
legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência,
MARCA DOS PRODUTOS, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação,
sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado;
4.3.3. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no Termo de Referência do edital.
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entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus
atinentes à execução do objeto desta licitação.
4.4. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4.4.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.4.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam íncídír sobre a contratação licitada, inclusive a margem de
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
4.4.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
4.4.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado
no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às
correções necessárias.
4.4.5. Nãoserão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação.
4.4.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.4.7. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
4.5. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edítal:
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edítal, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveís, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.6. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a
licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
4.7. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS".

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital.
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5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IVdo art. 11 do Decreto 3.555/2000, o
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de
seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com o inciso VII,art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME
6.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
6.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, identificar-se e
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.
6.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edítal
terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá
de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados
nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
6.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro.
6.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento do (s) objeto (s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
6.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.
6.5.1 - Caso não sejam verifica das no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas
no subitem 6.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidas nas
propostas escritas iniciais.
6.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes,
obedecendo as seguintes disposições:
6.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENORPREÇOPORLOTEe os
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
6.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
6.6.3 - OPregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo entre os lances verbais a serem realizados;
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b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
6.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro
na forma da alínea "ali do sub item anterior.
6.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do sub item
6.6.3.
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
6.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo
critério de menor preço.
6.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor
oferta para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se,
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
6.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
6.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado
para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a
respeito.
6.6.11- Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
6.6.12 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto neste subitem.
6.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição",
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
6.6.14 - O lance verbal depois de proferido será írretratável, não podendo haver desistência dos
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edítal.

,-~ 6.6.15 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente ínexequíveis, serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
6.6.16 - Considerar-se-ãos preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
6.6.17 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação, constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
6.6.17.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do CPSMLN, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
6.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" does)
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições
habilítatórías, determinadas no item 7.
6.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nº.
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complernentação posterior.
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6.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
6.7.3 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 6.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.
6.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará
ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
6.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.8.1 - O recurso será dirigido a Secretária Gestora, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pela Secretária Gestora.
6.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
Licitante.
6.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.8.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no §2º do art.
109 da Lei Nº. 8.666/93.
6.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
6.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado
o Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
6.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
6.8.8 - Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedímentaís, a Secretária
Gestora homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a
contratação:
6.S.9 - A intímaçâo dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretária em sede recursal
será feita mediante publicação do ato em diário oficial ou jornal de grande circulação regional,
conforme disposto na Lei de Licitações.
6.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DAMICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE -CPSMLN.
6.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credencíados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
6.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposíção de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
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declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do CPSMLN,para fins de análise e parecer;
b) e depois a Secretaria competente para homologação.
6.10 - SUSPENSÃODASESSÃO:OPregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na
ata dos trabalhos.
6.10.1 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
6.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edítal, apresentar a MENORPREÇO POR
LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
6.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 4S
da Lei complementar nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204 de 2007 e alterada pela
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014.
Parágrafo Segundo: Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante MEou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
Parágrafo Terceiro: Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativos ao certame.
Parágrafo Quarto: Não será aceito lances inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), do valor do lance
anterior.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os PROPONENTESdeverão apresentar no Envelope n.º2 - "Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.1.1. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC- Certificado de Registro Cadastral, emitido pela CONSÓRCIOPÚBLICO
DE SAÚDEDAMICRORREGIÃODE LIMOEIRODO NORTE,na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº.
8.666/93.
7.1.2. OCertificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do CPSMLN,que substituirá os documentos referentes às habilitações jurídica e fiscal,
exceto os documentos enumerados nos incisos 1II e IV do Art 29 da Lei n° 8.666/93, desde que,
quando da verificação pelo Pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo
e controles do competente cadastro.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a). REGISTROCOMERCIAL,no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
does) CPFe RGou Carteira de Habilitação does) sócio(s) da empresa.
b). ATO CONSTITUTIVO,ESTATUTOOUCONTRATOSOCIALCONSOLIDADOem vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
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administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cópia(s) does) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio does) da empresa.
e). INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d], DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e). REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
lI) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
I1I) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14.
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa
de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial
do licitante.

Parágrafo Único. As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta)
dias anteriores à data de abertura do certame.
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7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei (com indicação do Nº do Livro Diário, numero de
Registro na junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, ermos de
abertura e enceramento), devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço
deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, na forma
do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Os mesmos deverão estar assinados
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a
aposíção da certidão de regularidade profissional CRPdo Contador.
a) No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS)de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional,
ou ainda apresentar o SPED- Sistema Público de Escrituração Digital através da Escrituração Contábil
Digital (ECO);
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, forma da Lei
6.4114/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício.
b.3. Demonstração das origens e aplicações de. recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço
c) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de, abertura devidamente registrado na Junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA),através de fotocopia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
7.4.3 - A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os
seguintes índices, resultantes da aplicação da seguinte formula:

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) índice de LiquidezCorrentemaior ou iguala 1,0:

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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SG = Ativo Total

c) índice de SolvênciaGeralmaior ou iguala 1.0:

Passivo Circulante + Exígível a Longo Prazo

7.4.4. As empresas, cadastradas ou não no CPSMLN,que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação
ou do item pertinente.
7.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
7.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5º, da Lei nº 11.101/2005.
7.4.5.2. A empresa em recuperação judícial/extrajudícial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
econômico-financeira.
7.4.6. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7.47. Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item '7.4.5" acima.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
está fornecendo produtos compatível com o objeto da licitação em características (Ver específlcação
de cada lote), este com reconhecimento de firma da assinatura do CONTRATANTE,o atestado deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJe dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação
em características, ver especificação dos itemllotes};
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLNpara
comprovação das informações.
Parágrafo Único - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN,se
resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de
capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/1993, visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
7.5.2. AUTORIZAÇÃODE FUNCIONAMENTO(AFE) emitida pela Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA)de acordo com a Lei Nº. 6.360/76 em seu artigo 2, com
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publicação no DOU e com o endereço atual da empresa.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital,
que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira (ANEXO IV).
7.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da
Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO V)
7.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII,do
art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste
editaI. (ANEXO VI)
7.6.4. Apresentar Declaração de enquadramento em regime de tributação, Microempresa - ME ou
empresa de Pequeno Porte - EPP, não havendo nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei
Complementar W 123/2006 (ANEXO VII) do Edital, se for o caso.
7.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN does) sócio(s) e/ou proprietário da
empresa (ANEXO VIII).
7.6.6. Alvarás emitido pelo órgão competente da sede da Licitante, (Alvará de Funcionamento e
Sanitário).
7.6.7. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-P};
CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https:/Icertidoes.cgu.gov.br);
7.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Consórcio Público de Saúde da Microrregião
de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Limoeiro do Norte - CPSMLN, (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
7.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio Público de Saúde Da
Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN deverá também encontrar-se dentro do prazo de
validade e atender ao disposto neste edital.
7.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1 º da Lei Complementar Nº.
123/06.
7.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo
facultado ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN convocar os
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogará'/
licitação.
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta
forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeítar-se-á às penalidades previstas na legislação.

8. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
8.1 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório deste Pregão.
8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
8.1.2 - A ímpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
8.2.1- O endereçamento o Pregoeiro do CPSMLN;
8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN,
dentro do prazo editalício;
8.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
8.2.4 - O pedido, com suas especificações;
8.3 - A resposta do CPSMLN, será disponibilizada a todas os interessados mediante publicação do ato
no DOE ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei de Licitações e constituirá
aditamento a estas Instruções.
8.4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
8.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
8.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9 - DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
9.1- Em qualquer fase do procedimento licítatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
9.2 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-Io no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.3 - O CPSMLN poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cu]a proposta de preços ou lance, se houver,
seja classificado em primeiro lugar, caso não haja ínterposíção de recurso, é da competência do
Pregoeiro, e, caso haja ínterposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposíção de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DO CONTRATO
11.1- CPSMLN, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigi da neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com CPSMLN e será descredenciado no cadastro do CPSMLN, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024 podendo ser aditado nos
casos previstos no art. 57 da Lei Federal nQ• 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13· DA FONTE DE RECURSOS
13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 0101 10 303 0403 2.002 - Gerenciamento do Centro de
Especialidades Odontológicas; 010110 302 0403 2.003 - Gerenciamento da Policlínica; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 -Materiais de Consumo; 3.3.90.30.36 - Material Hospitalar; 3.3.90.30.48-
Medicamentos e 3.3.90.30.99- Outros Materiais de Consumo, com recursos próprios do CPSMLN,
consignado no orçamento de 2024.

14- DO PREÇO, REAJUSTE ECONÔMICO-FINANCEIRO

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões. CEP 62930~OOO,
Limoeiro do Norte/CE CNPJ: 13.328.683/000 l-52 - Fone (88) 3423-3412



Consórcio Público de Saúde da Microrregião de ~ G.3
Limoeiro do Norte - CPSMLN -4ft!~/--

14.1. PREÇO: os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
14.2. REAJUSTE: OS valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. REEQUILlBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, Il, alínea d, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada;
devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP -
Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAIS
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
15.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edítal, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
1º e 2 º, inciso 11 da Lei nº 8666/93.
15.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, § 1º e 2º, da
Lei nº8.666/93.
15.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

16- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: OS produtos lícítados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
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16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, deven ~
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h (horário local).
16.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
16.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da (s) unidade (s) gestora (s) do CPSMLN.
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a (s) unidade (s) gestora(s).
16.2.6. No caso de constatação da ínadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento íntcíar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
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16.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.9. Opagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata ternporís'' para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADAatravés da emissão de Ordem de Compra e ou de
Fornecimento.
17.2. Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA,que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA,de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADAnas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTEcom observância das leis
trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues os produtos.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos produtos entregues, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, 11, da Lei nQ 8.666/93.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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18.1. Entregar os produtos/contratados objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edita}, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
18.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência, social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
18.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
18.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
18.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

r> 18.11. Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições,
conforme especiações, prazo e local constantes neste Edítal e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.
18.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e, incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § lOdo art. 57 da Lei º
8.666 de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço ata 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar
a CONTRATANTE,qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de qualquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
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18.13 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
18.14 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE.
18.15 - Instruir seus empregados quanto ir necessidade de acatar as Normas internas da
Administração; 18.16 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADArelatar
a CONTRATANTEtoda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
18.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
18.18. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
18.20. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO,deverá substituí-Io no prazo de 06
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, o Consórcio poderá
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.

19 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e típífícação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nº 1.793/2011, art. ]O da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
1-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em ano. Acórdão TCUjPL nQ 3074/2011.licitações incentivadas ou não.
Il- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeiro(a) 2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 (quatro)durante a sessão de licitação para qualquer manifestação na
sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. meses.
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)solicitada no edítal na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação, meses.

v- Apresentar proposta comercial em desacordo com o 5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)Edítal, ocasionando a frustação do certame em qualquer ano.
sentido.
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~6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cllctr
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou anos.
contratação. 7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal pari:

apurações de sanções de ordem penal.
VIl- Não manter as condições habilitatórias durante a

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)execução do contrato ou da vigência da ata de registro de meses.preços.
9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)

a nota de empenho/não assinatura da Ata.
ano.VIlI- Não retirar 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
11. Advertência

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de

termo de referência. atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
13. Advertência;

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano.a contratação. 15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
18. Advertência

XIl- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo meses.
de referência 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
XIlI- Deixar de entregar documentação original exigida 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
neste Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou

lote.
XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 (dois)contratação, causando prejuízo a Administração ou anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
regramento do edltal, aos licitantes, à Administração e à contrato/nota de empenho.
sociedade.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e 27. Impedimento de licitar com o CPSMLNpelo período de, no
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e mínimo, 1 (um) ano.
administrativo do gerenciamento contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 28. Impedimento de licitar com o CPSMLNpor, no mínimo, 2
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não (dois) anos.
se comine outra penalidade.
XVIIl- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de Limoeiro do
prazo de validade de proposta. Norte por, no mínimo, 1(um) ano.

30. Impedimento de licitar com o CPSMLNpor, no mínimo, 2
XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei (dois) anos.
10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do

contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
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32. Impedimento de licitar com o Consórcio Público de Saúde

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN. por, no
mínimo, 1 (um) ano.

Lei 10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Pregoeiro(a),
bem como pessoas que integram os processos do CPSMLN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 05 (cinco) ano.
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 35. Declaração de inidoneidadetributos.
XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 36. Declaração de inidoneidade
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de anterior ao da instauração do processo administrativo.
procedimento Iicitatório público. 38. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.

qualquer ato de procedimento Iicitatório público. 40. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar anterior ao da instauração do processo administrativo.
contrato administrativo; 42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômíco- 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
financeiro dos contratos celebrados anterior ao da instauração do processo administrativo.
com a administração pública 44. Publicação extraordinária da decisão condenatória

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio Público de
Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN,que deverá examinar a legalidade da conduta
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN,a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, o
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN,poderá proceder a
rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CPSMLNou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edítal.
19.5. O Iícítante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito
de exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo
ocorrer a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
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19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a con~
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nQ 8.666/93, de 21/06/93;
21.1.1.A Rescisão de contrato poderá ser:

Rua Napoleão Nunes Maia, SIN, Bairro José Simões, CEP 62930-000,
Limoeiro do NorteíCE CNPJ: 13.328.683/000 1~52- Fone (88) 3423-3412



Consórcio Público de Saúde da Microrregião de/~'\
Limoeiro do Norte - CPSMLN l.tt!}- ,

"-a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1Q do art, 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
21.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente; -
21.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuaís, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilízações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso Vdo art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
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22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este pregã& -,t do
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.
22.3. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.6. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente do CPSMLN, no E-mail: licitacaocpsmln@gmail.com ou através do site: www.tce.ce.gov.br.
22.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.
22.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atrlbuíndo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.10. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de
condições.
22.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.12. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do fornecimento se for
o caso, para representá-lo na execução do contrato.
22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23 -DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

iélí atias de Freitas
Pregoeiro - CPSMLN
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